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I N T R O D U Ç Ã O

Este módulo da fiscalização tributária do SIM-ASTEN permite que o
fiscal/auditor crie um processo administrativo eletrônico para a lavratura e notificação
de multas e lançamentos de diferenças de ISS e ITBI, permitindo que os autuados
apresentarem as defesas e recursos pelo DTE, a prefeitura realize o julgamento e
preenchimento das razões, notificações das decisões e inscrição em dívida ativa.

Este tutorial irá iniciar com a demonstração de como realizar as configurações
dos autos, depois a visão do fluxo do processo do ePAT de Autos e, por último, a
utilização da ferramenta.



C O N F I G U R A Ç Õ E S  D O S  A U T O S

A

Nesta seção iremos ver como configurar as 
infrações e os documentos de autuações.



1 No menu Domicílio Tributário – DTE | Configurações dos Autos, aba Cadastro de Tipos de Infrações:

→ O sistema lista as 
infrações cadastradas 
no sistema, tanto as 
que foram cadastras 
pelo SIM, quanto as 
do ASTEN.
→ A tabela de dados 
permite pesquisar 
uma infração.
→ Para incluir clique 
no botão Incluir 
Infração [1]
→ Para alterar clique 
no botão Alterar [2].
→ Para excluir clique 
no botão Excluir [3].

A – 1) Configurações dos Tipos de Infrações
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2 Ao incluir uma nova infração:

A – 1) Configurações dos Tipos de Infrações

→ No campo Tipo informe a referência a que 
se aplica a infração. Este campo é utilizado no 
SIM e foi trazido para o ASTEN para manter a 
compatibilidade.
→ Se o valor da infração não for valor fixo, é  
um percentual sobre alguma coisa, informe 
zero para que ele fique editável ao lançar a 
infração.
→ No campo Moeda da Infração use sempre 
URM ou Real.



1 Na aba Cadastro de Tipos de Infrações são listados os Tipos de Documentos de Autuações:

→ Os Tipos de 
Documentos de 
Autuações 
identificam o 
processo de autuação.
→ Possuem 
numeração própria. 
→ Formato (tipo de 
autuação): se usará 
infrações e/ou 
lançamentos (de 
acordo com o tipo de 
lançamento).
→ Perfis responsáveis 
pela lavratura e os 
perfis julgadores.
→ A configuração é 
única por Tipo de 
Documento

A – 2) Configurações dos Tipos de Documentos de Autuações



2 Configuração de um Tipo de Documento:

→ No campo 
Documentos de 
Autuação o sistema 
irá listar os Tipos de 
documentos que 
ainda não foram 
configurados, pois só 
poderá existir uma 
configuração por Tipo 
de Documento.

A – 2) Configurações dos Tipos de Documentos de Autuações

A seguir, itens 3-5, mostra 
como configurar um novo 
Tipo de Documento. A 
continuação do 
preenchimento deste 
formulário continua no item 
6.



3 Se for preciso criar um novo Tipo de Documento, ou alterar nome do Tipo de Documento:

→ Abra a aplicação SIM 01.03.01.01 
Cadastro de Tipos e Fluxos de Documento 
(TRMTDocumento.exe)
→ Informe o nome do Tipo de Documento 
[1].
→ A máscara da numeração do documento 
no formato NNNNNN/AAAA [2].
→ O documento superior “TC-01.02 – AUTOS 
DE INFRAÇÃO” [3].
→ O nº do último documento gerado [4].
→ E os demais campos deixar igual a tela ao 
lado.

A – 2) Configurações dos Tipos de Documentos de Autuações



4 Na aba de Tributos:

→ Se o Tipo de Documento for usado para 
Infração e Lançamento, e for preciso 
identificar o tributo do lançamento de 
forma diferente da infração, conforme o 
caso ao lado, selecione o tributo e clique 
em Adicionar.
→ Se o Tipo de Documento for usado 
apenas para infração e for preciso que o 
tributo do lançamento seja diferente de 
“Multa”, faça a mesma configuração acima.
→ Não havendo esta configuração, o 
sistema irá lançar no Conta Corrente o 
tributo “Multa” (o que está configurado no 
Cadastro de Tributos com o código 
“INFRACAO”).

A – 2) Configurações dos Tipos de Documentos de Autuações



5 Classificação das receitas para a contabilização dos valores arrecadados:

→ Ao criar um Tipo de Documento é 
essencial revisar as configurações de 
classificações de receitas.
→ Pela aplicação 07.01.01.02 
Cadastro de Tributos 
(FisMTributos.exe) localize o tributo 
pelo código “INFRACAO”.
→ Clique na aba Receitas de 
Infrações [1].
→ Na lista [2] verifique se o Tipo de 
Documento está configurado. 
→ Revise as configurações clicando 
em Propriedades [3] e cheque as 
classificações de receitas configuradas 
[4].
→ Se o documento não estiver 
configurado, inclua [5] e pesquise o 
Tipo de Documento [6].

A – 2) Configurações dos Tipos de Documentos de Autuações
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→ Se o Tipo de Documento não possuir as 
configurações das classificações de receita (aba 
“Receitas de Infrações”), o sistema irá utilizar as 
classificações de receitas que estão configuradas 
no tributo “INFRACAO”.

A – 2) Configurações dos Tipos de Documentos de Autuações



6 Configuração de um Tipo de Documento: [1] → Selecione o Tipo de Documento de Autuação.
OBS: são listados os documentos que não estão configurados e que o 
documento superior seja igual a “TC-01.02 – AUTOS DE INFRAÇÃO” (ver 
tópico A-2).

[2] →Formato da autuação. Com opções para habilitar: 
1) Guia de Infrações: apenas para lançamentos de multas;
2) Guia de Infrações e Lançamento: para lançamento de diferenças de 

ISS e/ou multa punitiva;
3) Guia de Lançamento de ITBI: para lançamento de multas e/ou 

diferenças de ITBI;

[3] → Relaciona os Tipos de Infrações com o Tipo de Documento, a 
qual o auditor poderá selecionar ao incluir a infração (ver tópico C-4). 
Habilitado para os formas de autuações 1 e 3.
[4] → Perfil do auditor que poderá criar o auto e o responsável pelas 
outras etapas no fluxo do EPAT (notificação, recebimento do AR, 
preenchimento de razões).
[5] → Perfil do juiz de 1ª instância para julgar o processo;
[6] → Perfil do juiz de 2ª instância para julgar o processo;
[7] → Se na elaboração do auto o auditor poderá informar a data da 
autuação, senão será inicializada com a data atual;
[8] → Texto padrão da infração. 
[9] → Lista das TAGs (variáveis) que serão substituídas ao realizar a 
lavratura do auto com os dados da autuação.

A – 2) Configurações dos Tipos de Documentos de Autuações

1

2

3

4

5

6

7

8

9



F L U X O  D O  P R O C E S S O

B

Nesta seção iremos ver o fluxo do processo da 
autuação.



Auditor

Elaboração 
do Auto

Notificação

Autuado

Autoridade Julgadora 
de 1ª Instância

Recebimento 
do AR

Lavratura

Notifica pelo 
DTE

Notifica 
por AR

Informa a Data 
de Recebimento 
do AR

Defesa

Envio automático   
após o prazo legal

Prestação de 
esclarecimentos

Leitura da decisão 
de 1ª instância

Leitura da 
decisão final

Retorno Recurso

Autoridade julgadora 
de 2ª instância

Julgamento de 
2ª instância

Enviar para 
julgamento

Auditor responsável 
pelo auto

Análise do 
Auditor

Preenchimento de 
Razões

Solicitar correções

Envio para Juiz
(sem notificar)

- Comunicar a decisão final
- Solicitar preenchimento de razões para o auditor
- Solicitar esclarecimento para o autuado
- Voltar para julgamento de 1ª instância
- Opções de Suspender | Reativar
- Solicitar Valor Venal | Parecer do Imóvel

PGM
Procurador

Controle 
Legalidade

Se dívida 
corrente

Suspender | Reativar

Gerado a Notificação 
Eletrônica pelo DTE

Envio de e-mail para os autuados avisando 
o recebimento notificação eletrônica

CABI

Cad. Imob.

Informar 
Vl. Venal

Informar 
Parecer

Solicitar 
Vl. Venal

Solicitar 
Parecer

Solicitar Vl Venal/Parecer

B – 1) Fluxo do Auto de Infração | Lançamento

Cancelar

Inscrição 
em DA

Arquivo

PGM

PGM

Inscrever
Retornar

Retornar



B – 2) Elaboração do Auto

Auditor

Elaboração 
do Auto

Etapa inicializada pelo auditor para o preenchimento da autuação e lavratura do auto. Também 
pode ser a etapa para correções do auto, proveniente do próprio auditor ou da autoridade 
julgadora.

AÇÕES: 
→ Lavrar: O processo é enviado para etapa de Notificação. O sistema realiza o lançamento da multa e/ou lançamentos das 
diferenças de ISS/ITBI no Conta Corrente do autuado. 
→ Cancelar: O processo é concluído (arquivado). Só é permitido o auditor cancelar enquanto o autuado não foi notificado.
→ Solicitar Parecer:

- Valor Venal: O processo é enviado para etapa de Informar Valor Venal – CABI. Após a informação do parecer, o 
processo volta para etapa de Elaboração do Auto.

- Parecer do Imóvel: O processo é enviado para etapa de Informar Parecer do Imóvel – Cad. Imobiliário. Após a 
informação do parecer, o processo volta para etapa de Elaboração do Auto.



B – 3) Notificação

Auditor

Notificação
Etapa para o auditor fazer uma última revisão, conferindo os valores lançados e os textos das 
infrações antes de notificar o autuado.

AÇÕES: 
→ Notificar: Se o autuado aderiu ao DTE (pelo menos um dos responsáveis pela inscrição), o processo é enviado para etapa de 
Leitura da Notificação, criando a Notificação Eletrônica e envio de e-mails. Senão, para etapa de Informar Recebimento do 
AR.
→ Corrigir: O processo é enviado para etapa de Elaboração do Auto e o auditor poderá efetuar as correções. Ao Lavrar os 
lançamentos no Conta Corrente anteriores serão cancelados e lançados novamente.
→ Enviar: Permite o auditor enviar o processo direto para a etapa Análise de 1ª instância sem notificar o autuado, desde que 
o processo já tenha passado por esta etapa.
→ Arquivar: O processo é concluído (arquivado) e os lançamentos no Conta Corrente são cancelados. Só é permitido o auditor 
arquivar enquanto o autuado não foi notificado.



B – 4) Informar o Recebimento do AR

Auditor

Recebimento 
AR

Etapa para o auditor informar a data em que o autuado recebeu o AR ou data de início da 
contagem para o prazo de defesa.

AÇÕES: 
→ Informar AR: O auditor informa a data em que o autuado recebeu a notificação, ou informa uma data (data atual) para o 
sistema iniciar a contagem do prazo de defesa.  O processo é enviado para etapa de Leitura da Notificação. O sistema gera a 
notificação eletrônica para a inscrição autuada, pois se o responsável pela inscrição fazer a adesão ao DTE irá receber a 
notificação.



B – 5) Leitura da Notificação

Autuado

Leitura da 
Notificação 

Etapa para o autuado ou responsável apresentar defesa.

AÇÕES: 
→ Apresentar Defesa: o autuado ou responsável legal informa a defesa e o processo é encaminhado para a etapa Análise de 
1ª instância. Também será enviado automaticamente para esta etapa após vencido o prazo legal para apresentação da defesa.



B – 6) Análise de 1ª Instância

Autoridade 
Julgadora de 
1ª Instância

Análise de 1ª 
Instância

Etapa para juiz analisar e deliberar o processo.

AÇÕES: 
→ Decisão Final:

- Deferir a favor do contribuinte: enviado para etapa Leitura da Decisão Final, criando a Notificação Eletrônica, envio 
de e-mails e os lançamentos do Conta Corrente serão cancelados.

- Indeferir contra o contribuinte: enviado para etapa Leitura da Decisão Final, criando a Notificação Eletrônica, envio 
de e-mails e, se existir  lançamentos do Conta Corrente em dívida corrente, o processo também será enviado para 
Inscrição em Dívida Ativa.

→ Enviar para Auditor:
- Preencher Razões: Enviado para etapa Análise do Auditor. 
- Solicitar Correções: Enviado para etapa Elaboração do Auto.

→ Enviar para Julgamento: Enviado para Análise de 2ª Instância.
→ Enviar para Autuado:

- Comunicar Decisão de 1ª Instância: Enviado para etapa Leitura da decisão em 1ª instância. 
- Solicitar Esclarecimentos: Enviado para etapa Prestar esclarecimentos.

→ Solicitar Parecer:
- Valor Venal: Enviado para etapa de Informar Valor Venal – CABI. 
- Parecer do Imóvel: Enviado para etapa de Informar Parecer do Imóvel – Cad. Imobiliário. 

→ Suspender Débitos | Reativar Débitos: Altera a situação dos lançamentos selecionados do Conta Corrente.



B – 7) Informar o Valor Venal - CABI

CABI

Informar Vl. 
Venal

Etapa para o analista da CABI informar o valor venal do imóvel quando solicitado pelo auditor ou 
juiz.

AÇÕES: 
→ Informar Valor: O processo é devolvido para que solicitou o valor.



B – 8) Informar Parecer do Imóvel - Cad. Imobiliário 

CABI

Informar 
Parecer

Etapa para o analista do Cadastro Imobiliário informar uma parecer do imóvel quando solicitado 
pelo auditor ou juiz.

AÇÕES: 
→ Informar Parecer: O processo é devolvido para que solicitou o parecer.



B – 9) Análise do Auditor 

Auditor

Análise do 
Auditor

Etapa para o auditor informar preencher as razões solicitadas pelo Juiz de 1ª/2ª instância.

AÇÕES: 
→ Informar Razões: O processo é devolvido para quem solicitou as razões.
→ Cancelar Débitos: Cancela os lançamentos selecionados no Conta Corrente.



B – 10) Prestar esclarecimentos 

Autuado

Leitura da 
Notificação 

Etapa para o autuado ou responsável responder algum questionamento enviado pela autoridade 
julgadora.

AÇÕES: 
→ Responder: o autuado ou responsável legal informa a resposta e o processo é encaminhado para a etapa Análise de 1ª 
instância ou Análise de 2ª instância. Também será enviado automaticamente para etapa de origem após o vencimento do 
prazo legal para a apresentação da resposta.



B – 11) Leitura da decisão em 1ª instância 

Autuado

Leitura da Decisão 
de 1ª Instância

Etapa para o autuado ou responsável ler a decisão da autoridade julgadora de 1ª instância e, 
se for o caso, apresentar o recurso extraordinário.

AÇÕES: 
→ Apresentar Recurso: o autuado ou responsável legal preenche o recurso o processo é encaminhado para a etapa Análise de 
1ª instância. Também será enviado automaticamente para esta etapa após o vencimento do prazo legal para apresentação do 
recurso.



B – 12) Leitura da Decisão Final 

Autuado

Leitura da 
Notificação 

Etapa para o autuado ou responsável ler a decisão final da autoridade julgadora de 1ª/2ª 
instância.

AÇÕES: 
→ Concluir: Apenas finaliza a atividade de Leitura da Decisão Final na aba dos Meus Processos (tela inicial do sistema).



B – 13) Inscrição em Dívida Ativa

PGM

Inscrição 
em DA

Etapa para a PGM fazer a inscrição em Dívida Ativa.

AÇÕES: 
→ Inscrever: Finaliza o processo e inscreve em dívida ativa os lançamentos que estão com a situação de dívida corrente. OBS: 
toda a inscrição só será realizada se todos os lançamentos estiverem vencidos.



D E T A L H E S  D O  S I S T E M A

C

Nesta seção iremos ver em detalhes o 
funcionamento do sistema e as tramitações das 
etapas do processo.



1 No menu Domicílio Tributário – DTE | ePAT - Autos

→ Clique em + NOVO 
AUTO.
→ Selecione o 
Documento de 
Autuação. O sistema irá 
listar os Tipos de 
Documentos que estão 
vinculados ao perfil do 
fiscal.
→ Selecione a 
Referência (Cadastro 
Econômico, Cadastro 
Imobiliário ou Outros). 
Use Outros quando o 
autuado não está 
vinculado a uma 
inscrição.
→ Clique em Pesquisar.
→ E por fim Confirmar.

C – 1) Como iniciar o processo



1 Na tela Novo Auto, para referência “Outros”,  ao Pesquisar:

→ Se não foi encontrado o 
autuado (contribuinte), o 
sistema habilita o botão 
+ Novo Contribuinte.
→ Preencha as informações 
necessárias para o sistema 
incluir o autuado como 
Contribuinte no sistema. 
→ Após Salvar os dados do 
contribuinte, o sistema 
selecionará ele 
automaticamente para dar 
início ao processo de 
autuação.

C – 2) Como incluir o autuado se ele não estiver cadastrado no sistema



1 O que verificar:

[1] → Se o Tipo de Documento de Autuação 
permitir a edição da data e hora da autuação 
(ver tópico A-2, passo 6,  item 7), o auditor 
poderá alterar estes campos.
[2] → Preenchimento do Local da autuação. Se 
informado, será demonstrado no arquivo do 
processo.
OBS: ao alterar os itens [1] e [2], clique em Salvar.

[3] → Na lista de Responsáveis vinculados a 
inscrição, se ninguém aderiu ao DTE (ver na 
coluna Situação DTE) o processo seguirá o fluxo 
pelo caminho “Notificar por AR”.
[4] → Nesta lista estarão os lançamentos do 
Conta Corrente após a lavratura do auto.

C – 3) Elaboração do Auto – Aba “Identificação do Auto”
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1 A aba de Infrações habilita para os Tipos de Documentos no formato “Habilita Guia Infrações” e “Guia de Lançamento 
ITBI” (ver tópico A-2, passo 6,  item 2). Para incluir as infrações:

[1] → Clique em + Incluir Infração.
[2] → Selecione o Tipo de Infração. OBS: 
serão listados apenas as infrações 
configuradas para o Tipo de Documento, 
conforme tópico A-2, passo 6, item 3.
[3] → Opcionalmente pode-se indicar uma 
numeração para a infração (não tem efeito 
sobre cálculos).
[4] → Quantidade de ocorrências.
[5] → Se a infração for variável, você deverá 
informar o valor (ver tópico A-1, passo 2)
[6] → Você pode editar ou excluir a infração.

C – 4) Elaboração do Auto – Aba “Infrações”
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1 A aba de Infrações e Lançamentos está habilitada para os Tipos de Documentos no formato “Habilita Guia Infrações e 
Lançamentos” (ver tópico A-2, passo 6,  item 2). Para incluir os lançamentos:

[1] → Clique em + Incluir Infração e 
Lançamento.
[2] → Selecione o Serviço, informe o exercício e 
competência, as receitas bruta e tributária, o 
valor pago e o percentual da multa punitiva. Use 
o botão Salvar e Incluir outro para inicializar a 
próxima competência com os mesmo 
parâmetros da competência anterior.
[3] → Você pode editar ou excluir o lançamento.

C – 5) Elaboração do Auto – Aba “Infrações e Lançamentos”
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1 A aba de Lançamentos de ITBI está habilitada para os Tipos de Documentos no formato “Guia Lançamentos de ITBI” 
(ver tópico A-2, passo 6,  item 2). Observe na imagem abaixo que a aba “Infrações” também é habilitada:

Para o ITBI pode-se lançar apenas as Infrações, 
apenas o lançamento da diferença ou os dois 
ao mesmo tempo.
[1] → Para inicializar os dados de origem do 
ITBI, pode-se informar o nº da guia e clicar em 
Carregar (o sistema permite editar os valores).
[2] → Para inicializar os dados da retificação, 
pode-se clicar em Copiar valores (o sistema 
permite editar os valores).
[3] → O botão Calcular Auto o sistema calcula 
o valor o ITBI baseado nos dados da 
informados na seção Retificação do ITBI e o 
calcula o valor devido subtraindo do Valor 
Pago.
[4] → Por fim, para salvar os dados e cálculos, 
sempre clique em Salvar Valores.

C – 6) Elaboração do Auto – Aba “Lançamentos de ITBI”
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1 A aba de Texto da Autuação o sistema inicializa o Texto Legal com o texto  padrão do Documento de Autuação (ver 
tópico A-2, passo 6,  item 8). O texto pode ser alterado pelo auditor.

Os campos entre “<>” são as variáveis e pré-definidas no menu Variáveis [1]. Elas são substituídas ao lavrar o auto.
As variáveis da seção INFRAÇÕES E LANÇAMENTOS [1] não são carregadas na pré-visualização [2].
O Recarregar template [3] sobrescreve o Texto Legal com o texto  padrão do Documento de Autuação.
Depois que alterar o texto, clique em Salvar [4].

C – 7) Elaboração do Auto – Aba “Texto da Autuação”

1

2 3 4

As variáveis da seção INFRAÇÕES [1] 
possuem o sufixo numérico 
correspondente ao número da 
infração. Se, por exemplo, o Auto 
possuir duas infrações, no Texto Legal
deverá conter 
<AI_DESCR_INFRACAO_1> e
<AI_DESCR_INFRACAO_2>
Se no template estiver previsto mais 
de uma infração e o Auto possuir 
apenas uma infração, o sistema irá 
limpar automaticamente as variáveis 
de sufixo 2 (até as de sufixo 9).
A inclusão das vaiáveis com sufixo 
maior que 1 deverá ser manual 
(alterando o nº 1 para 2), pois na lista 
de variáveis tem apenas as de sufixo 1.



1 Após a lavratura do auto, o sistema irá para a etapa de Notificação. Ao clicar na ação Notificar, se o autuado aderiu ao 
DTE (ver tópico B-3) irá exibir janela de tramitação com o texto da autuação no despacho (texto a qual será inserido na 
notificação eletrônica) e exibido o botão Notificar pelo DTE.

C – 8) Notificação



2 Se o autuado não aderiu ao DTE (ver tópico B-3) irá exibir janela de tramitação sem o texto da autuação no despacho e 
exibido o botão Notificar por AR. 

C – 8) Notificação

3 Ao Notificar por AR o processo irá para etapa Informar Recebimento do AR.



4 Ao clicar na ação Informar AR, da etapa Informar Recebimento do AR, será exibido na janela de tramitação com o texto 
da autuação no despacho e o botão Informar o Recebimento do AR.  Ao clicar, sistema irá solicitar a data de 
recebimento e ao confirmar irá gerar a notificação eletrônica (ver tópico B-4) .  

C – 8) Notificação



1 Os responsáveis pela inscrição receberão o e-mail avisando que foram notificados eletronicamente pelo DTE (aqueles 
que aderiam ao DTE). Ao acessar o sistema será exibido a notificação eletrônica (mesmo que depois do prazo legal 
para apresentação da defesa). Ao clicar em Abrir Solicitação, o sistema irá abrir o processo.

C – 9) Leitura da notificação e  apresentação da defesa



2 O processo também pode ser acessado clicando no menu ePat - Autos:

C – 9) Leitura da notificação e  apresentação da defesa

→ Na seção Meus 
Processos são 
listados os processos 
do autuado e os 
representados por 
procuração.



3 Ao abrir o processo, se o processo estiver na etapa de Leitura da Notificação, o sistema exibe a barra de ações com a 
ação para Apresentar Defesa:

C – 9) Leitura da notificação e  apresentação da defesa



1 Na seção ePAT – Proceurador/Advogado informar o documento do contribuinte atuado[1] , o tipo autuação [2] e o 
número do processo ePAT [3].

C – 10) Apresentação da defesa por procuração

→ Se o autuado for uma 
inscrição imobiliária, o nº do 
documento [1] é o CPF/CNPJ 
de uma dos proprietários 
ativos vinculados ao imóvel.
→ Se o autuado for uma 
inscrição econômica, o nº do 
documento [1] é o CPF/CNPJ da 
inscrição.
→ Se o autuado não estiver 
vinculado a uma inscrição, o nº 
do documento [1] é o 
CPF/CNPJ do autuado.

2 Ao confirmar, o sistema irá gerar uma procuração para o outorgante assinar.

1

2

3



3 Após o procurador protocolar defesa, o sistema vinculará ele ao processo do ePAT, recebendo as próximas notificações 
decorrentes do processo.

C – 10) Apresentação da defesa por procuração



1 Os processos que estiverem na etapa Análise de 1ª Instância, a autoridade julgadora, conforme configurado no perfil 
do tipo de documento de atuação (ver tópico A–2, passo 6, item 5), poderá realizar as seguintes ações:

C – 11) Análise de 1ª Instância

3

4

5

6

7

[1] → Suspender os lançamentos.
[2] → Reativar os lançamentos 
suspensos.
[3] → Comunicar a decisão final, 
indeferindo contra ou a favor do 
contribuinte.
[4] → Enviar para o auditor 
preencher razões ou efetuar 
correções no auto.
[5] → Enviar para o julgamento 
de 2ª instância.
[6] → Comunicar a decisão de 1ª 
instância ou solicitar 
esclarecimento para o atuado.
[7] → Solicitar o valor venal para 
CABI ou parecer do imóvel para o 
Cad. Imobiliário.



1 Os processos que estiverem na etapa Análise de 2ª Instância, a autoridade julgadora, conforme configurado no perfil 
do tipo de documento de atuação (ver tópico A–2, passo 6, item 6), poderá realizar as seguintes ações:

C – 12) Análise de 2ª Instância

3

4

5

6

7

[1] → Suspender os lançamentos.
[2] → Reativar os lançamentos 
suspensos.
[3] → Comunicar a decisão final, 
indeferindo contra ou a favor do 
contribuinte.
[4] → Enviar para o auditor 
preencher razões ou efetuar 
correções no auto.
[5] → Voltar para o julgamento 
de 1ª instância.
[6] → Solicitar esclarecimento 
para o atuado.
[7] → Solicitar o valor venal para 
CABI ou parecer do imóvel para o 
Cad. Imobiliário.



1 Os processos que estiverem na etapa Análise do Auditor, o auditor, conforme configurado no perfil do tipo de 
documento de atuação (ver tópico A–2, passo 6, item 4), poderá realizar o cancelamento dos lançamentos [1]. Só há 
ação para encaminhar de volta para a autoridade julgado que o solicitou (informando no despacho as razões, caso 
solicitado).

C – 13) Análise do auditor



1 Finaliza o processo e inscreve em dívida ativa os lançamentos que estão com a situação de dívida corrente. OBS: toda a 
inscrição só será realizada se todos os lançamentos estiverem vencidos.

C – 14) Inscrição em Dívida Ativa


